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Estado de Mato-Grosso 

Lei n Q 237 , de l3 de dezembro de 1 948. 

Dá nOVQfI .:?adrões aos I"'lrg"s de Sacre 
tárl~ do Departamerto de Terras e Colonlzação~ 
e '"'evisar ia I~.~rensa Oficial 10 Estado J e cria. 
uma função éI,.tiflcada. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO . .. 
Faço saber que a Asse.nbléia LE'iglslatlva do E~ta­

~o dp.creta ~ eu s~nciono a segu~nte lei: 

Artigo lQ - são elevados, a partir de janeiro de 

1 949, aos ~adrões N e J, os cergos de Secretario, em comia -

são, padrão L, do DeJartamento de Terras e Colontzação, e Re 
visor, }adrão G, da Impro,nf'B. Orl ci9.l do Es tado. 

Artigo 2Q - Ficu cr:ada, na Chefatura de 

ela do Estado, a partir de janeiro de 1 949, a função 
cada de Guarda Chefe de. Residência Goverm:unflntal, rie 

250,00 (duzentos e clncoenta cruzeiros) mensais. 

Polí­

gratifl 
C r~ .•... 

Artigo 3º - Revogam-sA as disposições em contra 

rio. 
"PalEicio Alpncastro, em Cu" aba', 13 de dezé'rrlbro -

de ~ 948, 127 Q la Independência e. 60Q da Rep~blica. 
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